
ARTIGO 21° : Fieä autQ 
conceder u 
reaas), a 

(âmara jMunirIpat be 3TarbinópotS 
etabo be 6aa Paulo 

AUTOGRAFO N.° 3883/2017 
	

Lein.' 

PROJIETO DE LET N.° 048/2017 do Executivo: 

"AUTORIZA A CONCESSAC DE ABONO A SER 
CREDITADO TO VALOR DO CRTAO .ALII.mNTAçAO, 

)OBES:,-E FUNCIONARIOS PUBLICOS 
ATIVOS, INATIVOS B PENSIONISTAS 
PRA MUNICIPAL DE 1ThRDIN6POLIS, 
.OS CONSELNEIROS TUTELABES, NA 
SPECIFICA" 

)E JARDINOPOLIS 

izado .b Podex 	ecutivo Municipal a 
R$-200,00 (duzentos 

.0 valor, do cartão 
funcionérios pñblicos 

jnunicipais, ativos, mat 	e pensionistas, bern 
- 	como aos Conselbeiros 	ares, exciusivamente 

para o inês de deze6bro/201 

ARTIGO 2 0 : As despesas decorrentes c 	a execuçäo da presente 
lei correrAo pbr conta 	- dbtaçOes proprias, 

- conaiqnadas no orçamentc riqente, se necessário 
supiemencaca. 	 - 

ARTIGO 3 ° : 'Esta 'Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposicOes em contrário. 

Jardinópolis, 05 de dezembro de 2017. 

-s.. José Euripedes 	ei  
Presidente 

Cámara Municipal de JardinOp&is-Sp 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de JardinOpolis-
SP, aos cinco dias do mês de dezembro de 2017. 

iz 	tavo de Sousa / 
1° .Secretarjo 

(un] ra Municipal de JardinOpojjs-3p 


